EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, por intermédia da Prefeita Municipal Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, nº CPF nº 536.280.710-20, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, através do Departamento de Licitações, TORNA PÚBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às 09hs00min do dia 23 de fevereiro de 2023, na sala de Licitações da Secretaria Municipal da Fazenda, sito a Praça 13 de abril 302, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber, analisar e julgar documentos e propostas referente à Contratação de Serviços para o transporte escolar dos alunos da rede publica, para o transporte de alunos da localidade de Linha Ferrari do Município de Campos Borges/RS, com quilometragem diária de 100 Km, conforme especificações deste edital e seus anexos.
OBSERVAÇÃO: Poderão participar todas as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, cadastrados no Município de Campos Borges, ou que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro, conforme Clausula V desse edital, até o terceiro dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes de habilitação e de proposta.

O Edital e seus anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de Campos Borges, sito no endereço Praça 13 de abril nº 302, centro. 
I – DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM, conforme os seguintes Itens:

ITEM 01 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM. O VEICULO DEVE SER NO MINIMO UM MICRO/ VAN COM CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS.

O ETINERARIO SERA O SEGUINTE: SAIDA DA SEDE EM TORNO DAS 06HS30MIN DA MANHA, SAINDO DA CIDADE ATE A CASA DE JOSIANE GONCALVES, VOLTANDO POR NERI PAULO SISNANDES, PASSANDO POR NEIVA PEREIRA E IRONI PEDRO ORSOLIN, VOLTANDO PARA A CIDADE, O QUAL EMBARCAM OS ALUNOS ATE A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MENINO DEUS, ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL. SENDO QUE AS 11HS20MIN DA MANHA COMECA O RETORNO DA LINHA JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, FAZENDO O PERCURSO INVERSO AO DA LINHA NO PRIMEIRO HORARIO, SENDO QUE NA PARTE DA TARDE FAZ O MESMO PERCURSO NOVAMENTE, POREM INDO ATE A PROPRIEDADE NERI ALVES DA COSTA E LEOMAR PEDRO GAREIS, INDO ATE A PROPRIEDADE DE CECI HEFLER SOARES, SENDO QUE A TARDINHA POR VOLTA DAS 17HS20MIN, SAI DA CIDADE JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, PASSANDO POR CECI HEFLER SOARES, JAIR PEREIRA, LEOMAR PEREIRA GAREIS E NERI SILVESTRE GONÇALVES, RETORNANDO A CIDADE, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 100 KM DIARIOS.
1.2 – Para o ITEM 01, deve desenvolver as seguintes ações: 
· Os serviços a serem contratados são de suma importância para transportar os alunos da rede publica, para o transporte escolar dos alunos da localidade de Linha Ferrari, do Município de Campos Borges/RS, num total estimado de aproximadamente 16 alunos a serem transportados, o qual se necessita de um micro ônibus/ VAN com capacidade mínima de 16 lugares;

· Se estipula o período de 22 dias normais de transporte mensal, se totalizando a quantia de 100 KM por dia.
II - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO:

02.01 O Município de Campos Borges se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos pela Comissão de Licitação. 
III – DA ADJUDICAÇÃO:
03.01 A adjudicação dar-se-á pelo menor preço por item para os serviços especificados nos itens do objeto deste edital.
03.02. A Administração municipal se propõe apagar até o valor máximo de: 
Item 01 – R$ 4,50 (Quaro reais e cinquenta centavos) o Km rodado, o qual calculado a quilometragem de 100 km diários, num total estimado de 22 dias, se estipula um valor diário de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), totalizando em 22 dias o valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) mensais;
IV – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:

Os preços acima mencionados poderão ser reajustados pela variação do IGP-M (FGV), INPC e IPCA, fazendo uma media entre ambos, em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato. 

V - DAS CONDIÇÕES PARA PATICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

1. Do Cadastro

 1.1 - Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar até o terceiro dia anterior a data marcada para abertura dos envelopes de documentação e proposta, mencionados no perambulo deste edital, com os seguintes documentos:

1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município de Campos Borges ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou poderão ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração.

1.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade dos diretores;
b) Registro Comercial no caso de empresa Individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos da habilitação, de acordo com o modelo constante no ANEXO III e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/93;
f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º., inciso XXXIII, da Constituição Federal, ANEXO II;

g) Declaração Firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ANEXO IV;

1.2.2 - REGULARIDADE FISCAL:


a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);



b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIC) ou do Município (ALVARÁ), se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;



c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais de dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;


d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

     e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Líeis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

1.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) - Comprovante, através de declaração ou Certificado de Propriedade, da disponibilidade de Veículos, com capacidade condizente para o transporte de passageiros de acordo com o número de passageiros, à serem utilizados nos serviços de Transporte objeto desta Licitação, equipado com equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) e demais requisitos constantes dos Arts. 136 e 137 do Código de Trânsito Brasileiro – Lei Federal Nº 9.503/97;

b) – Declaração que o veículo terá o certificado (Comprovante) de Inspeção Veicular, do veiculo que prestará o serviço;

c) - Comprovação, através de declaração, ou dos respectivos documentos, de que possui motoristas disponíveis para a condução do Veículo Micro - ônibus, com Carteira Nacional de Habilitação, Categoria Profissional mínima “D”, bem como, com Curso Especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (Conselho Nacional de Transito).
1.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, sendo que a data de expedição não poderá ser inferior a trinta dias da data de publicação deste edital.
b) As cooperativas e microempresa e a empresa de pequeno porte que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, ou Comprovante de Opção pelo Simples Nacional emitido através do site da Receita Federal, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

c) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terão sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

d) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

e) O prazo de que trata a letra “d” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
f) A não regularização da documentação, no prazo fixado na letra “d”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo de penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, de acordo com o previsto no Artigo. 64 § 2º da Lei 8.666/93, ou revogar a licitação.

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

1. Dos Envelopes




As licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste Edital, dois envelopes, denominados, respectivamente, de n° 1 - Documentação e n° 2 - Proposta.
Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

AO

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

AO

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

1.1. Da Documentação

O envelope nº 01 – Da Documentação deverá conter, em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor municipal do município de Campos Borges a seguinte documentação:

1.1.1 - 
O ENVELOPE N.º 1 DA HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER: 
a)  Certificado de Registro Cadastral atualizado emitido pelo Município de Campos Borges/ RS.

     b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);



c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DIC) ou do Município (ALVARÁ), se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;



d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais de dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;


e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

       f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Líeis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 
1.1.2. Da Habilitação

Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem a documentação do item 1.1. Da Documentação, de acordo com o solicitado.
1.2. Da Proposta

a) Proposta Financeira com preço unitário por KM para os serviços descritos e preço total da proposta especificados na relação dos itens objeto do presente instrumento convocatório expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, a proposta deverá estar rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa e devera conter a indicação, alem de se fazer o calculo estimado por dia, num período mensal estimado de 22 dias normais de transporte e pelo período de 12 meses;
b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 DIAS, a contar da data designada para a entrega dos envelopes deste convite. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 dias.

c) Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com instrumento convocatório.
d) Juntamente com a proposta deve ser preenchida uma planilha de custos, que faz parte do presente edital (ANEXO VI), para se calcular os custos para se chegar ao valor final do KM rodado para a referida proposta de preços.
VII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

a) As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste Edital serão julgadas pelo menor preço por item para a prestação dos serviços e na análise objetivo da proposta.

b) Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço por item, sendo que os valores não poderão exceder aos valores especificados na clausula III – DA ADJUDICAÇÃO deste edital.

c) As licitantes serão classificadas em função de seus preços e listadas em ordem crescente, sendo considerada vencedora a que apresentar o menor preço por item.


d) Para efeitos de classificação sobre o preço proposto por Cooperativa de Trabalho, serão acrescidos 15% (quinze por cento), incidentes sobre o valor bruto, correspondente ao encargo previdenciário a ser suportado pelo Município, conforme Artigo 22, IV da lei 8.212/91, incluído pela Lei 9.876/99.

07.01. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos Art. 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da lei 8.666/93 e de acordo com a Lei Complementar 123/2006.

07.02. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, e a Lei Complementar 123/2006 será  utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

07.02.01 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

07.02.02 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

07.02.03 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

            b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

            c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativa com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

07.02.04 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

07.02.05 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

07.02.06 A Administração reserva-se o direito de anular a licitação, sempre que o interesse público possa ser prejudicado, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

07.02.07 Uma única pessoa não poderá representar mais de um proponente. 

VIII - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES

a) No prazo de até 05 dias, a contar do recebimento da convocação, a licitante vencedora deverá assinar o devido contrato com a Prefeitura Municipal, a Minuta do Contrato passa a fazer parte integrante do presente edital.

b) O não atendimento do previsto no parágrafo acima implicará em multa de 10 % sobre o valor da proposta.

c) A vigência contratual, com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosas para a Administração, será de 12 (Doze) meses, podendo a juízo exclusivo da contratante, ser prorrogado, limitando-se as condições previstas no artigo 57, inciso II, da Lei nº: 8.666/93.

IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Constatamos junto ao departamento de contabilidade existência de dotação orçamentária própria e suficiente junto ao orçamento municipal de 2023, orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

RV- 20, 1052, 1124 e 1125
X - DOS RECURSOS

10.01 Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

XI - DAS GARANTIAS


a) Somente serão realizados os pagamentos após o setor de fiscalização do Município atestar, mês a mês, a execução dos respectivos serviços, de acordo com o presente edital, e após comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.

b) Deverão assinar o Contrato decorrente do presente Edital o (os) sócio (os) da empresa vencedora, responsabilizando-se juntamente como os profissionais contratados pela mesma, por todas as obrigações em questão, os quais responderão civil, administrativa e criminalmente por qualquer prejuízo ou dano ao erário, inclusive com seus bens pessoais e particulares, independentemente da razão social e constituição da empresa vencedora.

XII - DO PAGAMENTO

a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, correspondente aos serviços prestados no mês, sendo processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de fiscalização do Município atestar, mês a mês, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.

b) O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a melhor proposta para cada item da licitação.

XIII - DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

a) Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação na Prefeitura Municipal de Campos Borges no horário das 07hs00min as 13hs00min, endereço: sito a Praça 13 de Abril 302, Campos Borges – RS, telefones: (54) 3326 1157 e (54) 3326 1122.
b) As informações de natureza técnica referente ao edital serão fornecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

XIV - OUTRAS DISPOSIÇÕES


a) A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização por servidor devidamente designado pela Contratante, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

b) A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

c) A apresentação dos envelopes por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 e da minuta do Termo de Contrato, exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado.

d) As cláusulas da minuta do termo de contrato são partes integrantes do presente Edital.
e) É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.
XV - FAZEM PARTE DESTE EDITAL LICITAÇÃO:
ANEXO I: Termo de Referencia
ANEXO II: declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal

ANEXO III: declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

ANEXO IV: declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
ANEXO V: Minuta de Contrato

ANEXO VI: Planilha de Custo por KM rodado.
Campos Borges, 02 de fevereiro de 2023.
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de escolar dos alunos da rede publica, para o transporte de alunos da localidade de Linha Ferrari no Município de Campos Borges/ RS, conforme segue:

	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Por KM
	Valor total Estimado 22 dias mensais
	Valor Estimado 12 meses

	01
	100 (Km diários)
	LINHA (LINHA FERRARI):

O VEICULO DEVE SER NO MINIMO UM MICRO/ VAN COM CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS.
O ETINERARIO SERA O SEGUINTE: SAIDA DA SEDE EM TORNO DAS 06HS30MIN DA MANHA, SAINDO DA CIDADE ATE A CASA DE JOSIANE GONCALVES, VOLTANDO POR NERI PAULO SISNANDES, PASSANDO POR NEIVA PEREIRA E IRONI PEDRO ORSOLIN, VOLTANDO PARA A CIDADE, O QUAL EMBARCAM OS ALUNOS ATE A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MENINO DEUS, ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL. SENDO QUE AS 11HS20MIN DA MANHA COMECA O RETORNO DA LINHA JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, FAZENDO O PERCURSO INVERSO AO DA LINHA NO PRIMEIRO HORARIO, SENDO QUE NA PARTE DA TARDE FAZ O MESMO PERCURSO NOVAMENTE, POREM INDO ATE A PROPRIEDADE NERI ALVES DA COSTA E LEOMAR PEDRO GAREIS, INDO ATE A PROPRIEDADE DE CECI HEFLER SOARES, SENDO QUE A TARDINHA POR VOLTA DAS 17HS20MIN, SAI DA CIDADE JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, PASSANDO POR CECI HEFLER SOARES, JAIR PEREIRA, LEOMAR PEREIRA GAREIS E NERI SILVESTRE GONÇAVLES, RETORNANDO A CIDADE, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 100 KM DIARIOS.
	R$ 4,50
	R$ 9.900,00
	R$ 118.800,00


2. JUSTIFICATIVA: 

Os serviços a serem contratados são de suma importância para o transporte de alunos da localidade de Linha Ferrari, em virtude do retorno das aulas na rede publica de ensino se faz necessário a contratação de empresa, para o transporte de 01 linha a qual se faz necessário para o transporte de alunos da rede publica de ensino.

Dessa forma se faz necessária a contratação de Empresa para a realização deste transporte, sendo que a referida linha possui aproximadamente 16 alunos, se fazendo necessário o transporte em um micro ônibus.

2.1 – DOS PREÇOS DA REFERENCIA:

2.1 De acordo com o levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base em levantamento de preços junto ao sistema LICITACON, com empresas contratadas por municípios da região com os devidos valores, onde se variou os valores entre R$ 4,27 (Quatro reais e vinte e sete centavos) e o valor de R$ 4,99 (Quatro reais e noventa e nove centavos), onde se chegou ao valor referencial por KM rodado de R$ 4,50 (Quatro reais e cinquenta centavos), sendo que se estimou um período de 12 meses, porem e de acordo com o período do ano letivo escolar do ano de 2023.

O valor total da Contratação chegará a R$ 4,50 (Quatro reais e cinquenta centavos) o Km rodado, o qual calculado a quilometragem de 100 km diários, num total estimado de 22 dias, se estipula um valor diário de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais), totalizando em 22 dias o valor de R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais), pelo período ora mencionado. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das especificações da proposta, do Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
3.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal, inerentes ao objeto da presente contratação.
3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, ou incorreções resultantes da execução.
3.4. Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.
3.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
3.7. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
3.8. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir da data da assinatura do contrato.
3.9. Apresentar mensalmente junto da Nota Fiscal/Fatura as certidões de regularidade fiscal, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.666/93.
3.10. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação em vigor, devendo saldá-los na época própria.
3.11. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
3.12 todas as despesas relativas a materiais, mão de obra, equipamentos, combustíveis, transportes, inclusive para deslocamento ate o local das atividades, impostos e taxas.

3.13. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
3.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato.
3.15. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Prefeitura Municipal.
3.16. Nomear preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-la na execução do contrato.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços.
4.2.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA constante da proposta de preços em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal com devido recebimento atestado pela secretaria requisitante;

4.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo de 10 (dez) dias corridos para a sua correção.

5. FORMA DE PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 
7. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
7.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por profissional designado pela CONTRATANTE, cujas atribuições básicas são:

a) solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

b) analisar a compatibilidade das notas fiscais com os relatórios extraídos do sistema da CONTRATADA, referente às solicitações de créditos efetuadas pela CONTRATANTE;

c) efetuar o ateste das notas fiscais/faturas em até 05 dias úteis do seu recebimento;

d) conferir regularidade das certidões fiscais;

e) acompanhar e exigir com rigor o cumprimento das clausulas avençadas no contrato e as normas da lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
9.1 Constatamos junto ao departamento de contabilidade existência de dotação orçamentária própria e suficiente junto ao orçamento municipal de 2023, orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

RV- 20, 1052, 1124 e 1125

Campos Borges, 02 de fevereiro de 2023.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023. 

_________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 A empresa................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,............................... CPF..................................... Declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº. 02 contêm todas as exigências editalícias para comprovação da regularidade jurídica e fiscal, bem como da capacitação técnica e econômica da empresa. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2023.

_________________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023
ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 015/2023 –Tomada de Preços nº. 001/2023, que:

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;

( ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: 

Razão Social:

CGC/CNPJ:

 Nome do profissional contábil:

Nº de seu registro junto ao CRC:
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ..../2023.   

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representada pela Prefeita Municipal Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, nº CPF nº 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges, doravante denominado CONTRATANTE e, ......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a).........(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº (nº do CNPJ), representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de pessoa física sob nº......(nº CPF), doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, o seguinte:

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Edital de Licitações n° 015/2023, Tomada de Preços nº 001/2023, regendo-se pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE LINHA FERARRI DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES/ RS, COM QUILOMETRAGEM DIARIA DE 100 KM, conforme os seguintes Itens:

	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Por KM
	Valor total Estimado 22 dias mensais
	Valor Estimado 12 meses

	01
	100 (Km diários)
	LINHA (LINHA FERRARI):

O VEICULO DEVE SER NO MINIMO UM MICRO/ VAN COM CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS.
O ETINERARIO SERA O SEGUINTE: SAIDA DA SEDE EM TORNO DAS 06HS30MIN DA MANHA, SAINDO DA CIDADE ATE A CASA DE JOSIANE GONCALVES, VOLTANDO POR NERI PAULO SISNANDES, PASSANDO POR NEIVA PEREIRA E IRONI PEDRO ORSOLIN, VOLTANDO PARA A CIDADE, O QUAL EMBARCAM OS ALUNOS ATE A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MENINO DEUS, ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL. SENDO QUE AS 11HS20MIN DA MANHA COMECA O RETORNO DA LINHA JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, FAZENDO O PERCURSO INVERSO AO DA LINHA NO PRIMEIRO HORARIO, SENDO QUE NA PARTE DA TARDE FAZ O MESMO PERCURSO NOVAMENTE, POREM INDO ATE A PROPRIEDADE NERI ALVES DA COSTA E LEOMAR PEDRO GAREIS, INDO ATE A PROPRIEDADE DE CECI HEFLER SOARES, SENDO QUE A TARDINHA POR VOLTA DAS 17HS20MIN, SAI DA CIDADE JUNTO AO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO INFANTIL TOCA DOS TOCOS, ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA JOAO FERRARI E ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTEL MENINO DEUS, PASSANDO POR CECI HEFLER SOARES, JAIR PEREIRA, LEOMAR PEREIRA GAREIS E NERI SILVESTRE GONÇAVLES, RETORNANDO A CIDADE, TOTALIZANDO APROXIMADAMENTE 100 KM DIARIOS.
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço para o presente ajuste é de:

- R$ ........................(...........................) mensal para a totalidade dos serviços especificados no item 01 – DO OBJETO DO CONTRATO;
O valor estimado da contratação é de R$........................(......................). Valores estes constantes da proposta vencedora do Processo de Licitação nº 015/2023, Tomada de Preços nº 001/2023, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

Constatamos junto ao departamento de contabilidade existência de dotação orçamentária própria e suficiente junto ao orçamento municipal de 2023, orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUCAÇAO BASICA
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

RV- 20, 1052, 1124 e 1125
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços mencionados na Cláusula Segunda poderão ser reajustados pela variação do IGP-M (FGV), INPC e IPCA, fazendo uma media entre ambos, em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

    Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 15 (QUINZE) dias úteis, contados a partir da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, correspondente aos serviços prestados no mês, sendo processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que regula a matéria e após o setor de fiscalização do Município atestar, mês a mês, a execução dos respectivos serviços e comprovados os recolhimentos previdenciários e demais encargos e direitos inerentes aos profissionais que executarão os serviços.

 O documento fiscal deverá ser do estabelecimento da CONTRATADA que apresentou a proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os valores do presente contrato não pagos na data do adimplemento da obrigação deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pro-rata die, pelo Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, INPC e IPCA, fazendo uma media entre ambos os índices.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

O prazo para o início da prestação dos serviços é de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato.

       O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses podendo, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, mediante termos aditivos, ser estendida, limitando-se, conforme permissivo constante do artigo 57, inciso II, da lei 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

     A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização pela Secretária Municipal de Educação e Cultura Sra. ELIZA ADRIANA BENEDETTI GHUZI servidor designado pela CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, o qual o mesmo será o fiscal do referido contrato.

.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Executados os serviços e estando de acordo com o previsto no referido Edital, na proposta, nas cláusulas contratuais e, ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante atestado do responsável.

O acompanhamento da execução deste contrato será feito pela CONTRATANTE, por intermédio de servidor a ser designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidia-lo em informações pertinentes à essa atribuição.

A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência, não implicará em co-responsabilidade ou responsabilidade subsidiária do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1. Dos Direitos

1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

2. Das Obrigações

2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2. da CONTRATADA:

a) prestar os serviços na forma ajustada, sendo que a CONTRATADA deverá estar habilitada para prestar os serviços determinados no objeto deste contrato e deverá ter em seu quadro social profissionais qualificados para a realizarão dos serviços determinados no objeto deste contrato;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato; 

                                 c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

                                 d) apresentar durante a execução do contrato, mensalmente e quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

 e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;

                                  f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.
 g) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços ora contratados, até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a)  advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

b)  multas sobre o valor total atualizado do contrato:

- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, nos casos de inexecução total do contrato, execução imperfeita, ou em desacordo com as especificações e negligencia na execução do objeto contratado, o qual a presente multa se dára em face do valor total da presente contratação;

- de 0,3 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a execução do serviço; 

c)  suspensão do direito de contratar com a Prefeitura Municipal;

d)  declaração de inidoneidade nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a execução do contrato, devendo ser publicado em jornal de circulação regional.

Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




As partes reconhecem o presente contrato como título executivo extra-judicial, sendo líquido, certo e exigível, a ser aferido por simples cálculo aritmético. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em cinco vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                           Campos Borges, aos .........de ........... de 2023
 CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
CONTRATANTE
____________________________

CONTRATADA
Testemunhas:
--------------------------------------------

CPF:

---------------------------------------
ANEXO VI – PLANILHA DE CUSTO POR KM RODADO
	TABELA DE CUSTO MENSAL DO TRANSPORTE ESCOLAR

	

	TIPO DE VEICULO

	

	ELEMENTO DE CUSTO

	CUSTO VARIAVEL

	Combustível

	Manutenção

	Seguro

	

	CUSTO FIXO

	Pessoal e Encargos

	Despesas Administrativas

	

	CUSTO TOTAL

	

	Km percorridos

	R$/ litro de combustível

	Gastos/ Km/ Litro

	

	Custo/ Km

	

	MARGEM DE LUCRO/ Km

	TOTAL/ Km

	IMPOSTOS/ Km

	PREÇO FINAL/ KM
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